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Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove, às dez horas, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros das Comissões Permanentes, em conjunto, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, para examinar o Substitutivo Global ao Projeto de Lei nº12/2009, quanto ao seu aspecto constitucional, legal, regimental e jurídico, bem como à sua observância à técnica legislativa, opinando ainda sobre a importância e o mérito da matéria, de acordo com as competências de cada Comissão. 
Estavam presentes os Vereadores: Cristiano Elias dos Reis Costa, Geraldo da Cruz Alves Andrade, João Claudino Sena - PRESIDENTE DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES, José Ferreira da Silva, Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva, Pr. José Maria Soares Santos e João Claudino Sena - RELATOR ELEITO. 

O projeto em questão, de autoria do Vereador Reginaldo Alves Saraiva, tem como objetivo manter a real finalidade de utilização do bem imóvel doado. Porém, não apresenta em seu corpo, qualquer garantia aos proprietários que, por força maior, precisarem se ausentar por longo período ou até, se mudar para outra cidade ou estado.

FUNDAMENTAÇÃO:
A alienação de bens públicos, como vem sendo reiteradamente ressaltado por esta assessoria, só poderá ocorrer de acordo com os termos previstos na lei, como bem anota Bandeira de Mello, verbis: 
A Administração, portanto, para alienar bens públicos, depende, nos casos de bens imóveis, de autorização legislativa, normalmente explícita, embora se deva admitir que há casos em que aparece implicitamente conferida.

O Novo Código Civil prevê em seu artigo 101 que “os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as exigências da lei ”, o que determina a direção interpretativa em que o Superior Tribunal de Justiça tem firmado seu entendimento
. 

Neste particular, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei Federal n. 8.666/93, que trata especificamente da matéria,  assim dispõe:

Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
        I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 
        [...]   

        b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo; 
       
A lei Orgânica Municipal, por sua vez, prescreve igualmente os mesmos critérios utilizados pela lei de licitações, como se extrai da leitura do seu art. 17, caput, a seguir transcrito: 

Art. 17 - A aquisição e a alienação de bens públicos dar-se-ão por ato do Poder Executivo e dependerão de prévia avaliação, autorização legislativa e licitação, nesta ordem, salvo previsão em contrário na legislação federal pertinente.  
Segundo nos ensina Hely Lopes Meirelles, “A alienação de bens imóveis está disciplinada, em geral, na legislação própria das entidades estatais, a qual, comumente, exige autorização legislativa, avaliação prévia e concorrência [...]”

Como se vê, a alienação de bem imóvel público deve ser precedida de autorização legislativa, “ [...]sendo imprescritível a ação tendente a anular a venda de bem público carente da devida autorização, visto que a inalienabilidade dos bens públicos impede a sua perda e a conseqüente aquisição por terceiro mediante decurso de tempo”.

Além da autorização legislativa, faz-se necessária ainda a avaliação prévia do bem a ser alienado, pois não se aliena de modo indiscriminado o patrimônio público, sem que haja uma correta e segura avaliação econômico-financeira do seu valor patrimonial, sob pena de tal omissão caracterizar a ilegalidade do ato de alienação. 

A exigência de concorrência, por sua vez, é dispensada nos casos de venda, permuta, doação, dação em pagamento, investidura, legitimação de posse ou concessão de domínio, o que se aplica, portanto, ao caso sob análise, uma vez tratar-se de doação.  Assim, não há que se falar em adoção do procedimento da concorrência para formalizar a doação em questão.
De se notar, entretanto, que em Ação Direta de Inconstitucionalidade provida pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, registrada no STF sob o n.º 927-3, o Tribunal Constitucional suspendeu os efeitos do art. 17, I, letra “b”, ficando, por conseguinte, autorizada a doação de bem imóvel público a particulares, a cargo de lei específica.

Na opinião do ilustre Prof. Marçal Justen Filho, " [...] de modo adequado, o STF determinou a suspensão da vigência desse dispositivo." 

Destarte, ao Município de Pedro Leopoldo é facultada a doação de imóveis públicos, conforme dispõe o próprio texto da Lei Orgânica, devendo o administrador tão somente acautelar-se quanto à obtenção da devida autorização legislativa e da avaliação do bem, a fim de resguardar os interesses públicos a que se adstringe o próprio ato de doação.
Neste sentido, nota-se que a proposta de lei em tela propugna pela criação de critérios adicionais aos prescritos no artigo 17 da Lei de Licitação e da Lei Orgânica Municipal acima mencionados, estabelecendo ainda meios de fiscalizar a correta utilização destes bens para os fins originalmente colimados, quais sejam: a construção de moradia popular. Desta forma, a proposta busca criar maiores exigências para evitar a frustração das finalidades adstritas às doações de bem imóvel público a pessoas carentes para fins de moradia. 

Em face do exposto, voto contrário ao regular trâmite do Substitutivo Global ao Projeto de Lei nº 12/2009, nesta Casa.
Sala das sessões, 21 de outubro de 2009

Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva

RELATOR ELEITO

CONCLUSÃO:


As comissões conjuntas diante do parecer do Relator Eleito exaram Parecer contrário ao regular trâmite do Substitutivo Global ao Projeto de Lei nº 12/2009, nesta Casa.


É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das sessões, 21 de outubro de 2009
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